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INTRODUÇÃO

Um dos poucos consensos primordiais
do pensamento econômico é que o

sistema financeiro possui uma dinâmica de
funcionamento especial. Sua regulação é
justificada pela necessidade de convivên-

cia com um aspecto-chave – o risco sistêmi-
co. O risco sistêmico refere-se à possibili-
dade de que um choque localizado em al-
gum ponto do sistema financeiro possa se
transmitir ao sistema como um todo e, even-
tualmente, levar a um colapso da própria
economia.



208 RMB2oT/2009

A  REGULAÇÃO  PRUDENCIAL  E  OS  PRINCÍPIOS  PARA  MELHORIA  DAS  OPERAÇÕES  BANCÁRIAS  NACIONAIS  –
COMO  O  BRASIL  SE  PREPAROU  PARA  A  PIOR  CRISE  ECONÔMICA  MUNDIAL  DESDE  1929

Quando ocorre o choque e este se trans-
mite em forma de contágio, tal dinâmica
pode ocorrer por meio de dois mecanismos:

– a existência de uma ampla rede de em-
préstimos entre instituições possibilita que
a insolvência de um comprometa outros, e
se tal situação se alastrar pode colocar todo
o sistema em risco; e

– pelo fato de que todos os bancos ope-
ram o sistema de pagamentos da econo-
mia. Assim, à medida que um vá à falência,
seus depositantes não têm como saldar suas
obrigações.

Os bancos e instituições financeiras que
lidam com valores macroeconômicos de toda
espécie, como empresas que são, podem
estar expostos a uma
série de riscos, dentre
eles: serem geridos de
forma incompetente;
serem atingidos por
desastres naturais ou
acidentes; ou caírem
em desgraça ou des-
crédito aos olhos pú-
blicos, seja por proble-
mas de reputação seja por problemas de
mudança de preferência dos clientes. Este
último é o fator conhecido como papel da
confiança do público nos mercados.

CONCEITO

A regulação prudencial é uma forma de
intervenção corretiva no sistema financei-
ro a fim de evitar a manifestação do contá-
gio, ou seja, redução da exposição do sis-
tema financeiro a riscos que possam se pro-
pagar por toda a economia. Tal regulação
se dá de duas formas principais, com a cri-
ação de redes de segurança, para evitar que
choques possam causar riscos sistêmicos;
e com a definição de regras de regulação e
supervisão que reforcem a capacidade do
sistema de evitar ou absorver choques.

A regulação prudencial vem, nos últi-
mos anos, sendo objeto de sucessivas atu-
alizações. A meta da regulação sempre foi a
mesma: evitar que o risco sistêmico ocor-
resse com o espalhamento do choque de
confiança por entre as instituições bancá-
rias. No entanto, os focos da regulação
prudencial mudaram ao longo dos tempos.

HISTÓRICO

Até recentemente, o grande esforço das
autoridades se restringia a controlar as re-
servas monetárias que os bancos são obri-
gados a constituir para garantir seus paga-
mentos, preservando a capacidade dessas

instituições de honra-
rem os depósitos de
seus clientes.

Tradicionalmente,
portanto, a regulação
financeira era uma
questão restrita a go-
vernos nacionais e
possuía caráter
focado no risco de

liquidez, o que os estudiosos chamavam
de Estratégia Tradicional da Regulação
Financeira.

A partir da década de 80, esse cenário
mudou. Os bancos passaram a concentrar
em seu balanço riscos de toda natureza, as
operações cresceram e novos mercados
surgiram. A partir de 1980, houve o impulso
ao processo de securitização, o desenvol-
vimento dos mercados específicos para o
risco e a transformação da firma bancária.

Desse modo, houve um clima propício a
mudanças e acertos. O marco regulatório in-
ternacional ficou conhecido como Acordo
da Basileia I. O Comitê da Basileia para
Regulação Bancária é um dos comitês manti-
dos pelo Banco de Pagamentos Internacio-
nais (BIS), se reúne a cada dois meses na
cidade de Basileia, na Suíça, e sua primeira

A regulação prudencial é
uma forma de intervenção

corretiva no sistema
financeiro a fim de evitar a
manifestação do contágio
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reunião serviu para divulgação de um objeti-
vo único em comum: criar um fórum de deba-
tes entre representantes dos governos do
G10 – os dez países mais ricos do mundo –, a
respeito dos caminhos a serem seguidos pela
economia das instituições financeiras mun-
diais. Foi, na verdade, um resultado mais da
globalização nascente que da percepção da
necessidade de uma reorientação estratégi-
ca dos métodos de regulação financeira.

Os objetivos do fórum eram, em princí-
pio, criar um marco regulatório que servis-
se para reforçar a saúde e a estabilidade do
sistema bancário internacional e, em segun-
do lugar, criar uma estrutura justa e de alto
grau de consistência em sua aplicação a
bancos de diferentes países.

Em lugar de focar a atuação no risco da
liquidez e na exigência de reservas, a preo-
cupação passou a ser a mitigação do risco
de não pagamentos dos empréstimos e au-
mento do capital próprio dos bancos. O
regulador passou a exigir maior compro-
metimento de seus acionistas com o
gerenciamento da instituição.

A princípio, Basileia I foi um marco na
regulação bancária – era para ser aplicado
somente a bancos internacionalmente ativos.
Após algum tempo, passou a ser aplicado a
todos os bancos e instituições financeiras,
independentemente das operações estarem
ou não em âmbito internacional. Em outras
palavras, o acordo passou de um acerto de
regras competitivas para um marco na
reorientação de estratégias de regulação
prudencial. Para se ter uma ideia de sua im-
portância, no final da década de 90 o FMI e o
Banco Mundial tornaram a adesão ao acordo
o elemento principal da avaliação da solidez
financeira dos países membros. A caracterís-
tica principal de Basileia I é sua natureza tute-
lar. A partir dela, a regulação da atividade ban-
cária passou a ser feita por meio de uma razão
entre o capital dos bancos e seu Ativo Pon-
derado pelo Risco (APR).

A ponderação do APR é feita a partir de
categorias de risco internacionalmente pre-
concebidas, mas que podem se adequar
conforme determinações reguladoras naci-
onais. O quociente Capital-APR deve ser,
por recomendação internacional, de no mí-
nimo 8%. No Brasil, quando as concepções
de Basileia foram introduzidas em meados
da década de 90, foi elevado para 10%. Quan-
to maior esse requerimento, menor a capaci-
dade de os bancos ampliarem seu crédito e,
em princípio, mais seguro torna-se o siste-
ma. Assim, a imposição de coeficientes de
capital passou a ser uma medida de
regulação prudencial mais efetiva que as até
então usadas, e a disseminação de sua prá-
tica por um grande número de países tor-
nou-se, inesperadamente, o novo paradigma
de regulação prudencial no mundo.

Ele estava voltado para a administração
do risco de crédito e consistiu, de maneira
objetiva, na prescrição de instrumentos de
gestão de riscos e na definição quantitati-
va daqueles riscos.

Em 1996, o Acordo foi objeto de emen-
da, passando a incluir, além do risco de
crédito, o risco de mercado, ou seja, aquele
decorrente de variações dos preços das
ações, títulos, descasamentos entre taxas
de câmbios etc. Com Basileia II, as estraté-
gias passam de ser tutelares para métodos
em que os próprios bancos são incentiva-
dos a mensurar seus riscos e melhorar seus
sistemas de controle interno.

A  CRISE  HIPOTECÁRIA  NORTE-
AMERICANA

Em 2008, os Estados Unidos chegaram à
beira de um desastre financeiro. O número
da inadimplência de empréstimos de propri-
etários de casas foi recorde. Grandes ban-
cos de investimento que estavam ativos há
mais de um século e sobreviveram à Grande
Depressão de 1929 sofreram um colapso, e
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tudo isso, cada parte desse desastre econô-
mico, foi causado por um só instrumento
financeiro: o empréstimo hipotecado.

Títulos de empréstimos hipotecados são
simplesmente ações de um empréstimo
residencial vendidos a investidores. Um ban-
co empresta o dinheiro ao mutuário para com-
prar uma casa e recebe pagamentos mensais
pelo empréstimo. Esse empréstimo e vários
outros, talvez centenas, são vendidos a um
banco maior, que unifica os empréstimos em
um título hipotecário. E assim por diante.

A princípio, isso parece ser uma maneira
excelente e segura de ganhar dinheiro quan-
do o mercado imobiliário está em alta. No iní-
cio do século XXI, o mercado imobiliário dos
Estados Unidos estava
em alta. Uma pessoa
que comprasse uma
casa nova em janeiro de
1996 por 155 mil dóla-
res poderia ter a expec-
tativa de lucro de 100
mil dólares ao vendê-la
em agosto de 2006.
Mas 2008 não foi igual
a 2006, pois o mercado
imobiliário dos Estados Unidos não estava
mais em alta. Antes da primeira década do
século XXI, era costume dos bancos dos
Estados Unidos a realização de uma investi-
gação do histórico do requerente ao consi-
derar empréstimos de dinheiro para uma hi-
poteca. Os bancos queriam saber tudo sobre
a estabilidade financeira do requerente: ren-
da, dívidas e avaliação de crédito. E queriam
confirmar essas informações. Isso mudou
após a introdução dos títulos de emprésti-
mos hipotecados.

Em determinado momento, os clientes
mais qualificados e desejáveis sumiram, pois
já tinham suas casas. Então, os bancos re-
correram aos clientes que tradicionalmen-
te evitavam: os mutuários subprime, que,
com uma avaliação de crédito baixa, apre-

sentam alto risco de inadimplência nos
empréstimos. Mas todos os concessores
fizeram todos os esforços, no início da dé-
cada de 2000, para que esses mutuários se
voltassem para o mercado imobiliário. Foi
criado o empréstimo sem documentação,
tipo de empréstimo para o qual não era ne-
cessário fornecer nenhuma informação, e
o mutuário também não as oferecia.

Pessoas que podiam estar desemprega-
das recebiam empréstimos de centenas de
milhares de dólares, mesmo que o
concessor soubesse de seu desemprego.
Isso ocorria porque, com a introdução dos
títulos de empréstimos hipotecados, as pes-
soas que concediam empréstimos não as-

sumiam mais o risco de
inadimplência. Elas
simplesmente emitiam
o empréstimo e o ven-
diam imediatamente a
outras pessoas que
assumiriam o risco
caso os pagamentos
cessassem. E, como os
empréstimos hipote-
cados criados inicial-

mente eram feitos com base nos concedi-
dos a mutuários melhores e mais confiáveis,
tudo funcionava bem. Funcionava tão bem
que os investidores pediram mais. Como
resposta, os concessores diminuíram as
restrições dos requerentes e fizeram em-
préstimos pesados para criar fluxo de caixa
para os empréstimos e gerar mais hipote-
cas. Afinal, sem as hipotecas, não haveria
títulos de empréstimos hipotecados.

Os investidores em títulos de emprésti-
mos hipotecados enfrentaram o mesmo ris-
co e o sistema de recompensa ao qual esta-
va sujeita a antiga relação concessor-mutu-
ário, mas em uma escala muito maior, devido
ao valor de hipotecas unificadas nos títulos
de empréstimos hipotecados. Depois de
chegarem aos mercados financeiros, os tí-

Os bancos queriam saber
tudo sobre a estabilidade
financeira do requerente.

Isso mudou após a
introdução dos títulos de
empréstimos hipotecados
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tulos de empréstimos hipotecados foram
reformulados em uma grande variedade de
instrumentos financeiros com diferentes ní-
veis de risco. Os derivativos baseados so-
mente nos juros dividiram os pagamentos
de juros feitos em hipoteca entre investido-
res. Se a taxa de juros mudasse, o retorno
seria bom. Se os juros diminuíssem e os pro-
prietários de casas fizessem refinanciamento,
esses títulos perderiam o valor.

Outros derivativos retribuíam investido-
res com taxa de juros fixa; então, os investi-
dores saíam perdendo quando as taxas de
juros aumentassem, pois não ganhavam di-
nheiro nenhum com esse aumento. Emprésti-
mos hipotecados subprime, compostos to-
talmente por conjuntos de empréstimos fei-
tos a mutuários subprime, apresentavam mais
risco, mas também ofereciam dividendos mais
altos: os mutuários subprime estavam domi-
nados por taxas de juros mais altas para com-
pensar o risco maior representado por eles.

No mês de agosto de 2008, um em cada
416 lares dos Estados Unidos tinha sofrido
execução hipotecária. Quando os mutuários
pararam de pagar a hipoteca, os títulos de
empréstimos hipotecários começaram a fun-
cionar de maneira deficiente. A média de obri-
gações de dívida garantidas perdeu aproxi-
madamente metade do valor entre 2006 e
2008. E, como as hipotecas de mais risco (e
de mais retorno) eram compostas por hipote-
cas subprime, elas perderam totalmente o
valor após o início do aumento nacional da
inadimplência nos empréstimos. Esse seria o
efeito da primeira peça do dominó que se alas-
trou pela economia dos Estados Unidos.

Como a hipoteca derrubou a economia

Quando o índice de execução hipotecá-
ria começou a crescer no final de 2006, tam-
bém foram lançadas novas casas no merca-
do. A construção de casas novas já havia
ultrapassado a demanda, e quando um gran-
de número de execuções hipotecárias ficou

disponível a preços muito reduzidos os cons-
trutores perceberam que não conseguiriam
vender as casas que haviam construído.

A presença de mais casas no mercado
diminuiu o valor dos imóveis. Alguns pro-
prietários chegaram à precária situação de
não conseguir fazer seus pagamentos, de-
vendo um valor superior ao que suas ca-
sas valiam. Cada vez mais pessoas recorre-
ram à opção de abandonar as casas que
não podiam pagar, e as execuções hipote-
cárias aumentaram ainda mais.

Como os títulos de empréstimos hipote-
cários foram comprados e vendidos como
investimentos, houve hipotecas inadim-
plentes em todas as áreas do mercado. A
mudança no desempenho desses títulos ocor-
reu rapidamente e, por conseguinte, a maio-
ria das grandes instituições foi onerada pe-
los empréstimos quando elas decaíram. Os
portfolios de enormes bancos de investimen-
tos, ineficientes com títulos de empréstimos
hipotecados, viram que seu patrimônio líqui-
do foi por água abaixo quando esses títulos
começaram a desvalorizar. Foi o caso do Bear
Stearns. O gigante banco de investimentos
decaiu tanto que foi comprado em março de
2008 pelo concorrente JPMorgan, receben-
do 2 dólares por cada ação. Sete dias antes
da compra, as ações do Bear Stearns eram
adquiridas por 70 dólares.

Como os empréstimos hipotecados ti-
nham prevalência no mercado, não ficou cla-
ro logo de início como o problema da queda
da hipoteca subprime se alastraria. Durante
o ano de 2008, uma nova inscrição de bi-
lhões de dólares no balanço geral de uma
ou outra instituição chegava às manchetes
todos os dias. Fannie Mae e Freddie Mac,
as corporações do governo que financiam
hipotecas como fiadores ou comprando-as
diretamente, buscaram ajuda do governo
federal em agosto de 2008. Combinadas, as
duas instituições têm aproximadamente 3
trilhões de dólares em investimentos, e
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ambas estão tão bem estabelecidas na eco-
nomia dos Estados Unidos que o governo
federal tomou o controle das corporações
em setembro de 2008, em meio a valores de-
cadentes; Freddie Mac informou uma perda
de 38 bilhões de julho a agosto de 2008.

Fannie Mae e Freddie Mac são exemplos
de como cada parcela da economia está re-
lacionada. Se as coisas vão mal com Fannie
Mae e Freddie Mac, também vão mal no se-
tor imobiliário. Os concessores emitem em-
préstimos imobiliários e os vendem a uma
das empresas, ou usam os empréstimos
como garantia para conseguir mais emprés-
timos; a função de cada gigante é introduzir
dinheiro na indústria do empréstimo. Se Mac
e Mae não emprestam dinheiro ou compram
títulos de empréstimos, os concessores di-
retos têm menos probabilidade de empres-
tar dinheiro aos consumidores.

Se os consumidores não conseguem di-
nheiro emprestado, não podem gastá-lo. Se
não podem gastá-lo, as empresas não ven-
dem produtos; menos vendas significam
valor diminuído, e, assim, o valor das ações
da empresa diminui. As empresas cortam
despesas demitindo funcionários; o desem-
prego aumenta e os consumidores gastam
ainda menos. Quando um grande número
de empresas perde seu valor ao mesmo tem-
po, a bolsa de valores cai. A queda pode
levar à recessão. Uma crise forte o suficien-
te pode causar depressão e, em outras pala-
vras, o fim de uma economia.

Condições das instituições financeiras
brasileiras diante do choque sistêmico

A princípio, as instituições financeiras es-
tão apenas se precavendo contra eventuais
problemas de origem sistêmica e estão apli-
cando mais aperto na regulação prudencial
brasileira. No entanto, elas não escondem a
satisfação por estarem passando sem muitos
problemas pela crise que ocorre nos EUA.

A satisfação dos bancos brasileiros é
justificada, visto que nos últimos anos, di-
ferente de parceiros internacionais, princi-
palmente norte-americanos, eles estão lide-
rando o processo de adequação das empre-
sas brasileiras às novas exigências
prudenciais, tais como Sarbanes-Oxley, além
de terem passado a usar os novos instru-
mentos de controles internos como ferra-
mentas de gestão, o que produziu melhorias
importantes em seus principais indicadores.

O Banco Central, braço do governo fede-
ral que orquestra toda a regulação bancária
brasileira, flexibilizou algumas regras para
adequação ao Acordo de Basileia, exigindo
menos capital próprio para cobrir perdas nos
empréstimos a varejo, como cheque especial
e empréstimo consignado. Tudo isso dentro
de um cenário de crescimento médio de 25%
ao ano das operações de crédito e, claro, re-
petidos recordes de lucro. Ainda no Brasil,
um outro ponto forte foi o aumento de segu-
rança ao cliente, evolução que mostra que as
tentativas de fraudes financeiras apresenta-
ram redução de 26% de 2007 até agora, de-
monstrando que boas políticas de gestão de
riscos podem trazer ótimos resultados.

Para muitos, com o Brasil utilizando em
larga escala e disciplinarmente ferramen-
tas de controle pelos setores de auditoria
interna, houve a criação de uma padroniza-
ção de tal forma que todos os profissio-
nais envolvidos passaram a prestar contas
dos resultados de suas atividades.

Alguns bancos nacionais, como o Itaú e o
Unibanco, passaram a utilizar-se de
metodologias de medição de riscos
operacionais para cada linha de negócios por
meio de modelos estatísticos, alcançando su-
cesso na previsão de perdas esperadas. As
diferenças de postura entre os bancos brasi-
leiros e os norte-americanos não passaram
despercebidas também pelos grandes investi-
dores, que passaram a avaliar melhor bancos
nacionais, elevando o patamar de valor de mer-
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cado de bancos como o Bradesco e o
Unibanco. Enfim, o uso da regulação
prudencial no Brasil, segundo estatísticas, é
muito melhor do que nos EUA.

MELHORIA  DA  FISCALIZAÇÃO
BANCÁRIA  BRASILEIRA

No caso do sistema financeiro brasilei-
ro, este passou por um ajuste que pode ser
dividido em três fases que parcialmente se
superpõem.

A primeira fase, do início do Plano Real
até meados de 1996, foi caracterizada:

a) pelos processos de transferência de
controle acionário en-
tre instituições finan-
ceiras privadas;

b) por modificações
na legislação e na su-
pervisão bancárias; e

c) pela implementa-
ção do Programa de Es-
tímulo à Reestrutura-
ção e ao Sistema Finan-
ceiro Nacional (Proer) –
Medida Provisória no

1.179/1995. A medida,
transitória, veio para responder à nova reali-
dade advinda com o Plano Real e promover o
enxugamento do sistema financeiro por meio
de fusões entre bancos, bem como aquisições,
reorganizações societárias e reestruturação de
instituições.

A segunda fase, iniciada em meados de
1996, seria caracterizada pelo ajuste das
instituições financeiras públicas e pelo in-
gresso de bancos estrangeiros na econo-
mia brasileira. E a terceira fase, que ainda
está em andamento, pode ser caracteriza-
da, principalmente, por reformas no mode-
lo operacional dos bancos brasileiros.

Essa reestruturação do sistema finan-
ceiro, ainda em curso, deve ser vista como
uma das reformas fundamentais da econo-

mia brasileira, situando-se, por exemplo, no
mesmo nível de importância de uma refor-
ma da Previdência ou de uma reforma do
Estado. O sucesso da reforma financeira
se deve à rapidez na adoção das medidas
da primeira fase – como ela não foi tema de
debate público, boa parte da sociedade não
compreende os objetivos das reformas.

Todas as medidas adotadas no Brasil es-
tão em consonância com as recomendações
e os princípios sugeridos pelo Comitê de Su-
pervisão Bancária da Basileia. São apresen-
tados a seguir os princípios que serviram
como pilares da reformulação das instituições
financeiras nacionais, que foram implantados

pelo governo brasileiro
a partir do início da dé-
cada de 90.

Princípios para uma
supervisão bancária
efetiva

Foram princípios
adotados que visam as-
segurar a independên-
cia política dos respon-
sáveis pela fiscalização
do sistema financeiro,

bem como a disponibilidade de instrumentos
que permitam uma atuação preventiva por
parte do Banco Central. Tal possibilidade de
intervenção governamental consistiu numa
segurança indispensável para o Sistema Fi-
nanceiro Nacional (SFN) brasileiro, e foi uma
das ferramentas que contribuíram para frear o
choque sistêmico que avança pelo mundo
desde 2008, pelo fato de ter sido implementado
muito antes do que foi implementado em al-
guns dos mais poderosos países do mundo.

Assim, o governo editou a MP no 1.182,
de 17/11/95, ampliando os poderes do Banco
Central para possibilitar ações preventivas
na fiscalização de instituições financeiras. Tal
diploma legal permitiu que se exigissem das
instituições com problemas de liquidez novo

Todas as medidas adotadas
no Brasil estão em

consonância com as
recomendações e os

princípios sugeridos pelo
Comitê de Supervisão
Bancária da Basileia
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aporte de recursos, transferência do controle
acionário e reorganização societária, por meio
de incorporação, fusão ou cisão.

Essa MP, convertida na Lei no 9.447, de 15/
3/97, facultou ao Banco Central desapropriar
as ações do controlador de um grupo finan-
ceiro e, posteriormente, efetuar sua venda por
meio de oferta pública, caso este começasse a
enfrentar problemas derivados de risco
sistêmico e não acatasse suas recomendações.
Também estendeu ao acionista controlador
responsabilidade solidária com os administra-
dores no caso de problemas com a instituição.

Regras relativas à constituição e orga-
nização de bancos

Os princípios adotados para regularizar
a constituição e a organização dos bancos
no Brasil consistem no estabelecimento de
um conjunto de regras (por exemplo, a exi-
gência de apresentar um capital social míni-
mo e um plano de atuação operacional, além
da verificação da competência profissional
e da integridade social dos controladores,
entre outras) e condicionam a transferência
de controle acionário ou fusões à prévia
aprovação do órgão governamental respon-
sável pela fiscalização bancária.

Esses princípios permitem que as auto-
ridades sejam seletivas na concessão de
autorizações para o funcionamento de ban-
cos e instituições financeiras e, no Brasil,
vêm sendo observados pelo Banco Cen-
tral, que sempre exige planos detalhados
de grupos que pleiteiam a compra ou cons-
tituição de novos bancos. Concede ainda
o poder de vetar a compra e/ou associa-
ções de bancos por grupos cujos novos
controladores não tenham planos concre-
tos e bem definidos de atuação no setor.

Com a edição da Resolução no 2.212, de
16/11/95, o Banco Central introduziu im-
portantes mudanças nessa área, tais como:

I) aumento do capital mínimo exigido
para a constituição de novos bancos;

II) estabelecimento de dispositivos es-
clarecendo que a capacidade econômica
dos controladores de qualquer instituição
financeira é analisada a partir da situação
do grupo controlador e das pessoas físi-
cas controladoras finais e não apenas da
pessoa jurídica controladora direta;

III) exigência de adesão por parte das
instituições financeiras ao Fundo Garanti-
dor de Créditos (FGC) como condição para
a autorização de seu funcionamento; e

IV) eliminação da exigência de que o ca-
pital mínimo de um banco estrangeiro fos-
se o dobro daquele exigido para um banco
nacional.

Regulamento prudencial e exigências
no gerenciamento do risco

Com a implementação definitiva desses
princípios, passa a se especificar que o ca-
pital mínimo de um banco deve refletir a
estrutura de risco dos seus ativos e que os
bancos devem ser obrigados a desenvol-
ver instrumentos adequados para identifi-
car, monitorar e controlar os riscos envol-
vidos na atividade bancária.

Logo após o início do Plano Real, o go-
verno editou a Resolução no 2.099, de 17/8/
94, que estabeleceu o limite mínimo de ca-
pital para a constituição de um banco e li-
mites adicionais de acordo com o grau de
risco da estrutura dos ativos bancários.

Essa exigência de capital mínimo, tal
como definido pelo Comitê da Basileia, tem
o objetivo de servir de funding permanen-
te para as atividades do banco e de ser
uma reserva contra o risco e as perdas de-
correntes das operações bancárias.

No que tange ao gerenciamento de risco,
grande parte dos bancos brasileiros está
implementando modelos avançados de análi-
se de risco e, recentemente, o Banco Central
editou a Resolução no 2.390, de 22/5/97, crian-
do a Central de Risco de Crédito. De acordo
com essa medida, as instituições financeiras
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deverão identificar e informar ao Banco Cen-
tral os clientes (pessoas físicas e jurídicas) que
possuam saldo devedor igual ou superior a
R$ 50 mil, permitindo à instituição fiscalizadora
disponibilizar para as instituições financeiras,
com a permissão do titular da conta, a dívida
total desse cliente. Isso possibilita melhor ava-
liação da capacidade de pagamento dos gran-
des devedores e, portanto, maior eficiência e
menor custo no processo de concessão de
crédito, o que tende a reduzir os spreads co-
brados nos empréstimos bancários.

Além dos benefícios diretos gerados pela
implantação da Central de Risco de Crédito,
ela vai possibilitar, em breve, a completa refor-
mulação dos critérios de
classificação de riscos.
Na legislação atual, a
constituição de provi-
sões decorre basica-
mente da ocorrência de
inadimplência do toma-
dor; nas novas regras,
as provisões deverão
considerar a avaliação
ex ante do risco de cada
operação, refletindo as-
sim os riscos de
inadimplência futura e
não somente as perdas já incorridas pela insti-
tuição financeira. Em resumo, abandonar-se-á
um sistema preocupado com o passado, ado-
tando-se em seu lugar uma abordagem
prospectiva, mais adequada ao gerenciamento
do risco por parte dos administradores de ban-
cos e da fiscalização do Banco Central.

Maneiras de fiscalizar instituições fi-
nanceiras

Esses princípios estabelecem que a su-
pervisão bancária deva se basear tanto em
relatórios periódicos escritos pelos bancos
quanto na fiscalização efetuada diretamente
em cada um deles. Os responsáveis pela fis-
calização devem manter contato frequente

com os bancos e procurar entender por com-
pleto os diversos tipos de operações bancá-
rias. As informações reportadas pelos ban-
cos devem ser comprovadas via fiscalização
direta e/ou com a ajuda de auditores exter-
nos, e a supervisão bancária deve ser feita de
forma consolidada, incluindo as participações
do banco em outras empresas.

Esse conjunto de princípios vem sendo
observado no processo de reestruturação que
está ocorrendo nos procedimentos de fiscali-
zação do Banco Central do Brasil. De uma fis-
calização baseada principalmente em relatóri-
os enviados pelos próprios bancos (off-site
supervision) e de caráter eminentemente bu-

rocrático, o Banco Cen-
tral passou a adotar pro-
cedimentos mais moder-
nos de fiscalização.

Note-se que, com a
MP no 1.334, de 13/3/96,
o Banco Central insti-
tuiu a responsabilidade
das empresas de audi-
toria contábil ou dos
auditores contábeis in-
dependentes em casos
de irregularidades na
instituição financeira,

forçando que estes informem ao Banco Cen-
tral sempre que sejam identificados proble-
mas ou que o banco esteja se negando a
divulgar informações.

Além disso, o Programa de Aperfeiçoa-
mento dos Instrumentos de Atuação do
Banco Central do Brasil junto ao Sistema
Financeiro Nacional (Proat) deve entrar bre-
vemente em funcionamento. Seu principal
objetivo é proporcionar treinamento ade-
quado para o pessoal envolvido nas ativi-
dades de fiscalização bancária e estudar uma
reformulação das informações contábeis a
serem exigidas das instituições financeiras
de forma a uniformizá-las e torná-las compa-
ráveis aos padrões internacionais.

Além dos benefícios diretos
gerados pela implantação

da Central de Risco de
Crédito, ela vai possibilitar,

em breve, a completa
reformulação dos critérios
de classificação de riscos
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Necessidade de supervisão global e tro-
ca de informações entre bancos centrais

Estes três últimos princípios especificam
que a fiscalização dos bancos deve consoli-
dar as operações domésticas com aquelas re-
alizadas pelo banco no exterior. A importância
dessa consolidação evita, por exemplo, a pos-
sibilidade de que o banco venha, via subsidi-
ária no exterior, a esconder problemas na sua
carteira de empréstimos.

O Banco Central editou a Resolução no

2.302, de 25/7/96, alte-
rando a legislação que
trata da abertura de de-
pendências dos ban-
cos no exterior, e con-
solidou as demonstra-
ções financeiras dos
bancos no Brasil com
suas participações no
exterior, permitindo
uma efetiva supervi-
são bancária global
consolidada por parte
do Banco Central.

Os principais pon-
tos dessa medida são:

I) aumento do capi-
tal mínimo exigido para
a constituição de bancos com dependên-
cias (agências, escritórios de representa-
ção, filiais) no exterior;

II) aumento do capital mínimo exigido para
a constituição de dependências no exterior;

III) permissão para que o Banco Central
passe a fiscalizar as operações das depen-
dências e empresas em que o banco tenha
participação no exterior. Caso essa fiscali-

zação não seja permitida ou garantida pelo
país estrangeiro, implicará dedução em seu
patrimônio líquido de todas as participa-
ções do banco no exterior, para fins de apu-
ração dos limites operacionais; e

IV) consolidação das demonstrações fi-
nanceiras no Brasil com as do banco no
exterior (incluindo dependências e partici-
pações em empresas financeiras e não fi-
nanceiras das quais participe com, pelo
menos, 25% do capital social), para efeitos
de cálculos dos limites operacionais do

Acordo de Basileia.

CONCLUSÃO

Com o uso mais in-
tenso da regulação
prudencial pelas institui-
ções financeiras brasilei-
ras, assim como com a
ajuda poderosa do go-
verno federal, pode-se
verificar um maior pre-
paro do Sistema Finan-
ceiro Nacional para o
enfrentamento da crise
econômica. Pode-se
perceber também a im-
portância crucial do

gerenciamento de riscos pelos bancos, a fim
de que se possa proteger a propriedade alheia.
Conforme disse no final de 2008 Dominique
Strauss-Khan, diretor-geral do FMI: “As in-
tensas tentativas de resgate de algumas das
maiores instituições financeiras dos EUA e da
Europa empurraram o sistema financeiro glo-
bal para perto do derretimento sistêmico”. E
assim está sendo.

Com o uso mais intenso da
regulação prudencial pelas

instituições financeiras
brasileiras, assim como

com a ajuda poderosa do
governo federal, pode-se

verificar um maior preparo
do Sistema Financeiro

Nacional para o
enfretamento da crise

econômica
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